
R E S O L U Ç Ã O  N? 57 - DE 10 DE J U L H O  DE 1980

E M E N T A ; -  H o m o l o g a  termos de c o n v ê n i o s  c e l e b r a d o s  en 

tre a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r a  e a Con

'^anhia S o u z a  Crus I n d ú s t r i a  e C o m é r c i o  e

com a C o m u n i d a d e  T e r a p ê u t i c a  do Parãc

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÃ, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e en

c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Administração

em sessão r e a l i z a d a  no dia 10 de julho de 1980 , prom.ulga a seguin 

te

R E S O L U Ç Ã O  :

SERVIÇO FOBLICO FEDERZ-L

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇ?0

Art. 19 F i c a m  h o m o l o g a d o s  os termos de c o n v ê n i o s  c e l e b r a d o s  

e ntre a U n i v e r s i d a d e  F e d eral do P a r a  e a s e g u i n t e s  

e n t i d a d e s  e com os o b j e t i v o s  e s p e c i f i c a d o s :

1. C o m p a n h i a  S o u z a  Cruz I n d ú s t r i a  e C o m é r c i o ,  para 

r e a l i z a ç a o  de e s t a g i o  s u p e r v i s i o n a d o .

2. C o m u n i d a d e  T e r a p ê u t i c a  do Para, p a r a  realizaçao de 

a s t S g i o  s u p e r v i s i o n a d o .

Tudo de c o n f o r m i d a d e  com os d o c u m e n t o s  c o n s t a n t e s  

dos autos do p r o c e s s o  n*̂  0 5 . 0 2 5 / 8 0 .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Parã, em 10 de 

j ulho de 19 80 .

Prof. iVR^ACY AJ^AZOiiTAS B A R R E T T O

Rei tor 

'residente 

diT C o n s e l h o / S u p e r í l M L  de A d m i n i s t r a c a o

br


